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CONCEI)E 0 TÍTULO DE CIDADÃO
BOA-VISTENSE  A0  SENHOR  JOSÉ
FÁBIO  MARTINS  I)A  SILVA  PELO
EST[MÁ VEL          TRABALHO          E
CONTRIBUIÇÃO     EM     PROI,     DA
POPULAÇÃO RORAIMENSE.

0 Prefeito do Município de Boa Vista - RR, no uso  de  suas atribuições legais, faz
saber que a Câmaia Municipal aprovou e eu sanciono o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art.  1°  -  Fica  concedido  o título  de  Cidadão  Boa-Vistense ao  Senhor José  Fábio

Martins da Silva por seu estimável trabalho em Íàvor do Estado de Roraima.

Parágrafo Único.  A soleridade de entrega da honraria dar-se-á no Plenário Estácio

Pereira de Melo.

Art. 2° -Este DecTeto l.egislativo entrará em v]gor na data de sua publicação.

Câmara MunicipaJ de Boa Vista/RR.  14 de março de 2022.
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GENILSON COSTA E SILVA

Vei.endor SD

Câmara Mun]clpal de soa Vista
Paláclo |oão Evangelj§ta Peitira de Melo

^vemda Capitào Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  `^/`t/w.boav`sta.n..leg.br   Bcn Vista -RR
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"BRASIL -DO CÀBURAf ^0 CHUÍ"

CÀMARA MUNICIPAL I)E  BOA VIS1`A
GABIN.ETE 1}0 VEREADOR GENI LSON COSTA E SILVA

JUSTIFICATIVA

®

José Fábio Martins da Si]va, naLsceu em 23 de junho de  1960 em Conceição -PB, é filho de
Martins Virgulino da Silva e Damima Matias Neta. DR.  Fábio é pai de duas filhas:  Iasmim
Fabielle Ferreira Marins e lsadora Maria Ferreira Martins. Em 1985 licenciou-se em Ciências
pela  Faculdade  de  Fomação  de  Belo  Jardim  -PE  e  em  1989  formou-se  em  Direito  pela
Uriversidade Estadual da Paraíba e especializou -se em Ciências Criminais. Chegou no Estado
de Roraima em 5 de fevereiro de  1991 para momr com sua irmã Manlda Martins que já estava
no estado desde  1987,  exercendo o cargo de professora.  A trajetória da vida profissional de
José  Fábio  Martins no  Estado  de Roraima deu-se início em  5  de fevereiro de  1991, qumdo
passou a exercer a profissão de Advogado legalmente  inscrito na OAB.  No mesmo periodo
começou a lecionar em alguns Colégios do Município de Boa Vista, como Tancredo Neves,
Major Alcides e Buritis. Em 1993 foi nomeado Procuador Público do Município de São João
da Baliza, em 1996 foi nomeado Procuador do Muricípio de Caracaraí, em  1997 foi nomeado
Procurador Público do Estado de Roraima. n.Fábio esteve como:  Suplente de Vereador em
Boa Vista/RR (1997 a 2000). Em  1998 candidatou-se ao cargo de Govemador. No ano de 2001
exerceu o cargo de Presidente da OAB/RR. Em 2002 candidatou-se a Deputado Estaduàl, em
2003  foi  Presidente  da  Caixa  de  Assistência  dos  Advogados  e  Presídente  da  Comissão  de
Prenogativas  da  OABfl`R.  Atualmente  é  Presidente  do  Jóquei  Clube  de  Roraima,  Vice-
Presidente do TJD -Tribunal de Justiça Desportiva, exercendo a fimção de Auditor do TJD.
Pelas razões expostas peço o apoio de todos os colegas Vereadores para aprovação do presente
Projeto de Decreto Legislativo.

Câmam Mmicipd de Boa Vista/RR,14 de março de 2022.
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Vereador SD

Câman MuDJcli)al de Boa Vlsta
Palácio |oào Evangelista Pereim de Melo

Avenida Capitáo Ene Carcês. 992  Sào Francisco  CEP 69 301-160  w`.mí.boavLsta.rr.leg.br   Boa Vista -RR



"BRASIL -DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL l)E BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃ0, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DO RELATOR

Nos termos  do Art.  49,  inciso  1,  do  Regimento  lnterno  desta  Casa  Legislativa,

sso a  emitir o  parecer como  Relator desta  Comissão  Permanente,  sobre  o  Projeto

ecreto Legislativo n9 80, de 14 de março de 2022, de autoria do Vereador Genilson

Costa  e  Silva,  que  '`Concede o Título de  Cidadão  Boavistense  ao senhor José  Fábio

Martins  da  Silva  pelo  estimável  trabalho  e  contribuição  em  prol  da  população

Roraimense."

Outrossim, em  um  único  parecer,  manifesto-me pela aprovação do o Projeto

Decreto Legislativo n9 80, de 14 de março de 2022, de aütoria do Vereador Genjlson

Costa  e Silva,  uma vez que os  requisitos de  ordem  constitucional,  legal  e regimental

foram atendidos no presente projeto."

É o breve parecer.

Boa Vista - RR, 16 de mai.ço de 2022.





"BRASIL . D0 CABURAÍ A0 CHUÉ"

CÂMAFLA MUN[CIPAL DE B0A VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISIAÇÃ0, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL                 /

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

Às  O9h   do  dia   17  de   março  de  2022,   reuniu-se  a  Comissão   Permanente

racitada,  no  gabinete  do  Vereador  Kleber  Siqueira,  na  Câmara  Municipal  de  Boa

ista,  com  a  presença  dos vereadores nomeados nesta  Comissão. Abertura:  havendo

úmero   regimental    declarou-se   aberto   os   trabalhos   da    comissão,    no   qual    o

Presidente  da  Comissão  apresentou  o  parecer  favorável  pela  aprovação  do  Projeto

Decreto Legislativo n9 80, de 14 de março de 2022, de autoria do Vereador Genilson

Costa  e  Silva,  que  ``Concede o Título de  Cidadão  Boavistense ao  senhor José  Fábio

Martins  da  Silva  pelo  estimável  trabalho  e  contribuição  em  prol  da  população

Roraimense."

Portanto,   o   parecer  do   relator  foi   aprovado   por   unanimidade  entre  os

presentes.

Não   havendo   mais  nada  a  tratar,   deu-se   por  encerrada   a   reunião. tE   para

constar, foi lavrada' a presente ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada

pelos seguintes ve adores membros da Comissão.

ER.  KL R SIQUEIRA



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PROJETOS DE DEC N° 049, 050, 052, 053/2021
Autoria :  Vários Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PROJETOS DE DEC N° 049, 050, 053, 055, 056, 059, 060, 061
e 062#021; e PDL N° 080/2022, DE AUTORIA DE VÁRIOS VEREADORES.

Reunião :                 5a Reunião 0rdinária -1° Período/2022
Data :                          23/03/2022 -10:48:08 às lo:54:11
IipQ+                       Nom inal
Tumo :                      Único
ÕIÕ=Tm :                 Maioria simpies
Condição :               Maioria simples
Total de Presentes 23 Parlamentares

®

Nome do Parlamentar
Adnan  Lima
AJbuquerque
AJirm Rezende
Dr.  lkkrson
Gabriel Mota
Genilscm Costa
Gildean Gan
Guarda Juwerre Pablo
ldm da Perfil
Ítalo Otávio
Jutiana Garcffi
Júlio  Medeiros
Kleber Süueira
Leonel Otivem
Manoel Neves
Memisedek
Nilson  Bispo
Regiane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Thiago Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Tmanguá

Totais da Votacão :

Psrlido              Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                 Sim
SD                P residente
PP                 Sim
PSL              Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN               Sim
SD                  Sim
SD                  Sim
PRB              Sim
PSL              Sim
PSC             Sim
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                Não votou
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

slM          NÃO
200

100,00%    0,00%
ResuHado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião  :

Genilson   Costa
Juliana   Garcia
Dr.   Ilderson
Aline   Rezende
Albuquerque

Honâno
10:48:25
10:49:37
10:48:14
10:48:29
10:50:04

10
10

10
10
10
10
10
10

10
10

10
10

48
48
48
49
48
48
48
50
48
51

12
03
24
il
25
45
19
17
34
05
13
18

10:48: 11
10:48:19
10:48:46

TOTAL
20
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"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA

DECRETOLEGISLATIVON°1.134,DE23DEMARÇODE2022./

®

®

CONCEDE    0    TITULO    DE

CIDADÃO BOA-VISTENSE AO

SENHOR        JOSÉ         FÁBIO

MARTINS   DA   SILVA   PEL0

ESTIMÁVEL    TRABALHO    E

CONT"BUIÇÃO   EM   PROL

DA                          POPULAÇÃO

RORAIMENSE.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art.  1°  -  Fica  concedido  0  TÍTULO  DE  CIDADÃO  BOA-VISTENSE  AO

SENHOR JOSÉ FÁBIO MARTINS DA SILVA por seu estimável trabalho  em favor do

Estado de Roraima.

Parágrafo Único. A solenidade de entrega da honraria dar-se-á no Plenário Estácio

Pereira de Melo.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Fone: (095) 3624-2267 - Secretaria de Apoio Legislativo
CEP 69301 -160 -Boa Vista/RR



25/03/22.  11 :51 Emall - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

-0

Decretos  Legislativo  n° 1.125,1.126,1.127,1.128,1.129,1.130,1.131,1.132,1.133  e 1.134/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Sex,  25/03/202211:39

Para:   Diário Oficial  < diario@boavista,rr.gov.br>;  Diario alternativo  < diario.pmbv@gmail.com >

Bom dia, seguem os Ofícios n9 074,075,076,077 e 078/2022,  com a mídia dos Decretos Legislativo
n91.125,1.126,1.127,1.128,1.129 e 1.130, para serem publicados no Diário Ofício Oficial.

Att'

Vanderléia  Parmigiani
SGL-Câmara Municipal de Boa Vista

®

https://outlook.live.com/mail/0/sontitemsfid/AQMkADAWATY3ZhiYAZsl hzTlijLWU3YWY"DACLIAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...      1 /1



DIÁRIO OFICIAL DO MLINICíPIO DE BOA VISTA - N° 5593 ti de Mar o de 2022
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ceniison cosio e si[ya
Pre5ldente da Cômort. AAuni(Íptil de Boa Vlsta

CÂl`AARA MLINICIPAL DE  BOA VISTA

IHCRETolE¢.SU]m®N®I.130,DE23DEAAARPDE2XXZ2.

S?SNACE&ECíEjTXLfvzEP#?[TC,RAÁAUo,V]ArÉÂi6oriTÉ;

g=i?hR5:##ÊiNTEâs55#?sDÀREpsàF33is&8
BOA VISTENSE.

0 PRESIDENTE DA CÀMARA IVLUNICIPAL DE BOA VIS.

:As,efá:,:?e¥rqueosvereadoresapr®yaralneelepr®mulga

DECRETO  LE®lsLATIVO:

R|TOTERi:.Alh:l|cEaL-Cân:Ê#àfi`TAuVLAORÀE"lâ*ifÂ?MMOÉ:
dTâ=n#I#ms.ehT#=%,e:'#:sàeg:Fau|:jÃ:,ebm®:,:?E:,p::
pulaçõ® Bo"ense.

Ê rias,dpaa,[€:::f:oÚF[i::iriAoSE°:,°dn(li:-*e"di°.ae#:#,ae:eahffi:
ên€ia f)úbli.a.

pan"aià'2aod-eE::::uob`i#ç::.9ls[ativoen-emvI9„a
Boa V]sio-RR, 23 de mar€o de 2022.

®eniis®n c®sia e siiyo
Preslderite da Cémam Municipal de Boa `/ista

CAAAARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRmoUelsLfll`ON®I.131,EH:23DEMARçODEa022.

ÊiooN:EELâoMEDâL#uEàHDeNci3AADOÁgÉBRàTAe
V[STENSE  AO  SENHOR  IUIAAUNDO  CARLOS  DE

íiEUS#*AEL:ÊiEEEuf#!F:L[o¥A#TE:SN#.LUHç8SEÀ
0 PRES]DENTE DA CAMARA MUNIC]PAL DE BOA VIS-

TA, faz saber qLie os Vereadores aprovaram e ele pr®mu]ga

r]oseguinte:
DECRETO LECISLATIVO :

AAÉRiToffõT8°úhFfêàtE°àc:##oaDrEEàTig\Â8EBTÂ#EA,.?

!e#ií::stH#or::dMá:#:£¥®±L:?:,?,Ebã?çg:Ae-,#L#huos:%

Ãa.,,T:,::dq:r:T:tdE::;h!:;:r*[-eÊsno:epn,:dnaódr,odÊ,eóncToeg:rgrroMá:
Ari. 2° - Esie De.refo Leglda.lv® entra em vigor na

datci de Sua p`iblicaçõ®

B®a Vlsia-RR, 23 de mar€® de 2022.

®erills®n Costa e Silva
Presidenie do Cômaro Mur.icfpal de B®a Vista

CÀMARA MUNICIPAL E)E  BOA VISTA

DECRETolEelsLAm`om1.t32,DE23DEMARgoDE2o22.

ffiEàÊEgEAÊ[REEi:E¥EFffÃE;±§jg&âÉDÊ|°;B:5ff#|Í

0 PRESIE)EN
TA, faz sal.®r que os
o segujnia:

MUNICIPAL DE BOA VIS-
apr®varam e ele pr®mulga

DECRETO LECISLATIVO :

:,,snT.E#isÊr#L#?C,i.C:o,tâL#:Ed,:,q;:rí,E:.::=::ee:,':D:¥:Â:oe&?Íê:
dade B®avls.ense.

l.,d.._£a_rágn*#eúnll::-Esids.i:e;:d=?.:á:e«n:ffi.::ud:.Ti,à:
lhe c®nvler.

Ari. 2° - Esie De{reto Legislatlv® enlra em vlg®r na
data de sua ptibll€açõ®.

B®a Vlsta-RR, 23 do março de 2022.

Genilson Costa e Sllva
Presidente da Côrnau AAunicipal de Boa Vista

CÀMARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA

DECRETOLEGSudTVON1.134,DE23DEAAARçODE2022.

iíL%3:::iiNDfi5p##T8É:iÊ'`Eoff#:N:i;i¥usiliF5
0 PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:A±,;:;a:,:;eb:erqueosvereadoresapro`/arameelepr®mulga

DECRETO LEGl§LAl'lvo:

;Tus:LN#àí3T:FàcÊ£:h:cÊg,j#á:BdRéTE:EEENd€,ÊâT:í£va£33;

"riado,r=:®à.06ran,no®PÜ\g`n#h\®Af£,\6e.£#5,ee\£ââTft#..dh.„
Art.  2°  -  Esie  DecrTeio  legLsli]liv®  entraró  em  vlgor

iia da.o de sua publlfação.

Boa Vish-RR, 23 de março de 2022.

O®nilson Costo e Silv®
Presldenb da Cômara Municipal de Boo Vista
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